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EDITAL Nº. 001/2015  –- PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES/RJ 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES/RJ 

ANEXO II – DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CARGOS 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

COD. CARGO DESCRIÇÃO 

100 AUXILIAR DE CRECHE  

Prestar apoio e participar do planejamento, execução e avaliação das atividades sociopedagógicas, bem como 
proceder com tarefas ligadas ao asseio dos menores matriculados, contribuindo para o oferecimento de espa-
ço físico e de convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento, ao bem-estar social, físico e emocional 
das crianças nas dependências das unidades de atendimento da rede municipal ou nas adjacências. 

 

101 MERENDEIRA  

Zelar pela limpeza e organização da cozinha; Receber do nutricionista e da direção da escola as instruções 
necessárias; Receber os alimentos e demais materiais destinados à alimentação escolar; Controlar os estoques 
de produtos utilizados na alimentação escolar;  
Armazenar alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo;  
Preparar as refeições destinadas ao aluno durante o período em que permanecer na escola, de acordo com a 
receita padronizada, de acordo com o cardápio do dia ;Distribuir as refeições ,no horário indicado pela direção 
da escola;  Organizar o material sob sua responsabilidade na cozinha e nas dependências da cozinha (despen-
sa, sanitário, caso seja exclusivo para uso da merendeira);  Cuidar da manutenção do material e do local sob 
seus cuidados;  
Trajar o uniforme fornecido pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela direção da escola.  

102 
MONITOR DE TRANSPO-
TE ESCOLAR  

- Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, 
assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos 
pontos próprios; - Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de trans-
porte escolar; - Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; - Orientar 
os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; - Zelar pela limpe-
za do transporte durante e depois do trajeto; - Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 
deixá-los dentro do local; - Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; - Verificar a segurança 
dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, informando 
aos pais e alunos; - Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais 
de alunos especiais na locomoção dos alunos; - Executar tarefas afins; - Tratar os alunos com urbanidade e 
respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; - Ser pontual e assíduo, ter 
postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às neces-
sidades dos alunos. - Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

COD. CARGO DESCRIÇÃO 

200 INSPETOR DE ALUNOS 

Dar atendimento e acompanhamento aos alunos nos horários de entrada, saída, recreio e em outros períodos 
em que não houver a assistência do professor; comunicar à direção da escola eventuais enfermidades ou 
acidentes ocorridos com os alunos, bem como outras ocorrências graves; participar de programas e projetos 
definidos no projeto político-pedagógico da unidade educacional que visem à prevenção de acidentes e de 
uso indevido de substâncias nocivas à saúde dos alunos; auxiliar os professores quanto a providências de 
assistência diária aos alunos; colaborar no controle dos alunos quando da participação em atividades extra ou 
interescolar de qualquer natureza; colaborar nos programas de recenseamento e controle de frequência 
diária dos alunos, inclusive para fins de fornecimento de alimentação escolar; acompanhar os alunos à sua 
residência, quando necessário; prestar atendimento ao público interno e externo, com habilidade no relacio-
namento pessoal e transmissão de informações; executar atividades correlatas atribuídas pela direção da 
unidade educacional; auxiliar no atendimento aos alunos com deficiências, transtornos e outras necessidades 
especiais; colaborar para a manutenção da disciplina e participar, em conjunto com a Equipe Escolar, da im-
plementação das normas de convívio; 

201 
PROFESSOR II (FORMA-
ÇÃO DE PROFESSOR) 

Em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 9394, de 20/12/96, são atribuições 
do cargo: participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem 
dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; bem como todas as atividades correlatas ao cargo em especil ao Plano Municipal de 
Educação. 

202 
PROFESSOR II – EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias consi-
derando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e executar plano 
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de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagó-
gicos e de acessibilidade;. Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multi-
funcional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na 
sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola;. Estabelecer parcerias com 
as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orien-
tar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e 
usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação 
alternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares 
específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação 
com os professores da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos 
e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Pro-
mover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da 
assistência social, entre outros. 

203 
TÉCNICO DE SECRETARIA 
DE ESCOLA 

Assessoram os professores e diretores no desempenho de suas funções, atendendo pessoas, gerenciando 
informações, elaboram documentos, controlam correspondência física e eletrônica, organizam eventos e 
viagens, supervisionam equipes de trabalho, gerem suprimentos, arquivam documentos físicos e eletrônicos 
auxiliando na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões e outras atividades correlatas. 

NÍVEL SUPERIOR 

  CARGO DESCRIÇÃO 

300 
PEDAGOGO 

Função de suporte pedagógico direto a docência, com as de administração, inspeção, supervisão e orientação 
educacional, bem como todas as atividades correlatas ao cargo. 

301 
PROFESSOR I - ARTES 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação. 

302 
PROFESSOR I - CIÊNCIAS 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

303 
PROFESSOR I – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

304 
PROFESSOR I - GEOGRA-
FIA 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

305 
PROFESSOR I - HISTÓRIA 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

306 
PROFESSOR I - INGLÊS 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

307 
PROFESSOR I - MATE-
MÁTICA 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

308 
PROFESSOR I - PORTU-
GUÊS 

Função de docência no Ensino Fundamental bem como todas as atividades correlatas ao cargo, em especial 
estabelecidas no Plano Municipal de Educação 

309 

PSICÓLOGO ESCOLAR 

Assessoria na elaboração, implementação e avaliação de projetos pedagógicos coerentes com os vários seg-
mentos da escola;  Avaliação dos alunos de acordo com os projetos implementados; Análise e intervenção 
relacionadas às interações em sala de aula;  
 Desenvolvimento de programas junto aos pais, orientando sobre soluções facilitadoras da aprendiza-
gem; Diagnóstico e encaminhamento de problemas relativos a queixas escolares e demais atribuições do Plano 
Municipal de Educação em especial as atividades do CEMAPE. 

 

- As descrições completas dos cargos acima, estão nas Leis Municipais que criaram os cargos. 

 

MENDES/RJ, 17 de novembro de 2015. 

Reinaldo Medeiros Macedo 
Prefeito Municipal De Mendes/Rj 

 
Wallace Francisquini Vital 

Presidente Da Comissão Organizadora Do Concurso Público Da Prefeitura Municipal De Mendes/Rj 

 
 


